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II - Para Microempreendedor Individual (MEI), será necessário apresentar 
os seguintes documentos:
a) Cópias digitalizadas da comprovação documental em relação à qualifica-
ção e a capacidade técnica pertinente: Certificados de ministrante na área 
pertinente, emitidos até 05 (cinco) anos anteriores à publicação do edital, 
ou; Currículo resumido e Portfólio devidamente identificado (evento, local 
e data ou produto) para verificação da experiência;
b) Cópia da Cédula de Identidade e Inscrição no CPF do Microempreende-
dor Individual;
c) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
d) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;
e) Declaração de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com o Es-
tado e Município de sua residência (as certidões de regularidade serão 
exigidas no ato da contratação).	
f) Apresentar o cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de For-
necedores	– SICAF; CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas e CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas.
II - Para Pessoa Física, será necessário apresentar os seguintes documen-
tos:
a) Cópias digitalizadas da comprovação documental em relação à qualifica-
ção e a capacidade técnica pertinente: Diploma na área relacionada à lin-
guagem artística, ou; Certificados de ministrante na área pertinente, emi-
tidos até 05 (cinco) anos anteriores à publicação do edital (mínimo 02), ou 
Declaração de participação emitida por pessoa jurídica (para autodidata), 
emitida até 05 (cinco) anos anteriores a publicação do edital (mínimo 02), 
ou Currículo resumido do profissional e Portfólio devidamente identificado 
(evento, local e data ou produto) para verificação da experiência;
b) Cópia da cédula de Identidade Civil e CPF ou outro documento compro-
batório conforme disposto em lei, tais como Passaporte, Carteira Nacional 
de Habilitação - CNH ou Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS;
c) Cópia digitalizada do cartão do PIS/PASEP ou NIT ou outro documento 
que demonstre a numeração do mesmo;
d) Cópia digitalizada do comprovante de residência, conforme item IV;
e) Declaração de regularidade com a Fazenda Pública Federal e do Estado 
de sua residência (as certidões de regularidade serão exigidas no ato da 
contratação);
§ 1º Poderão ser aceitos como comprovante de endereço ou residência do-
cumentos em nome do interessado, como contas de água, energia elétrica, 
telefone (fixo ou móvel), fatura de cartão de crédito, ou contrato de aluguel 
em vigor, com firma do proprietário do imóvel reconhecida em cartório, 
acompanhado de um comprovante de conta de água, gás, energia elétrica 
ou telefone em nome do proprietário. Caso o comprovante de endereço 
não esteja em nome do interessado, será aceita declaração do proprietário 
do imóvel, com firma reconhecida em cartório, acompanhada de um dos 
comprovantes mencionados.
§ 2º A utilização do mesmo CPF ou CNPJ para diferentes atividades poderá 
ser permitida, conforme os critérios estabelecidos pela Fundação Cultural 
do Estado do Pará.
§ 3º O interessado que se inscrever na condição de Pessoa Física poderá 
realizar um novo cadastro como Microempreendedor Individual – MEI, des-
de que efetue o descredenciamento como Pessoa Física.
§ 4º O interessado que se inscrever na condição de MEI poderá realizar um 
novo cadastro como Pessoa Física, desde que efetue o descredenciamento 
como MEI.
§ 5º Todos os documentos anexos à inscrição deverão ser apresentados em 
formato Portable Document Format – PDF e deverão estar legíveis.
§ 6º A apresentação do Portfólio resumido dos traba-
lhos mais recentes é dispensada para os serviços de: monitores.	  
Art. 6º No momento da inscrição, o interessado preencherá to-
das as informações exigidas na plataforma de credenciamento com 
seus dados pessoais, indicando o(s) município(s) paraense(s) no(s) 
qual(is) se disponibiliza a executar os serviços a que se credencia 
e seu endereço eletrônico (e-mail), o qual será o meio prioritário para 
comunicações emitidas pela FCP endereçadas ao credenciado.	  
Art. 7º A FCP poderá convocar os credenciados de outras localidades, aptos 
para a atividade a ser realizada em localidade de interesse da instituição. 
Neste caso, o pagamento das despesas de viagem do credenciado será de 
responsabilidade da FCP. Este dispositivo é específico para a execução de 
atividade na modalidade presencial.
Art. 8º O Credenciamento dos cadastrados será concretizado e formalizado 
uma vez efetivada a validade documental e a apresentação legível de cada 
documento previsto nesta Instrução, assim como depois de constatada a 
veracidade e a comprovação de todas as informações exigidas no Art. 5º.
Seção II
Da Convocação
Art. 9º A convocação dos prestadores de serviços será realizada conforme 
a demanda das atividades a serem executadas pela Fundação Cultural do 
Estado do Pará. 

Art. 10. A realização do deferimento do Credenciamento não gera direito 
em ser chamado para a prestação de serviços. A chamada só acontecerá 
conforme: a demanda dos programas e projetos da FCP; a disponibilidade 
orçamentária existente; e o atendimento aos critérios constantes no edital.
 Art. 11. A convocação obedecerá à Lista de Credenciados Habilitados, a 
qual será divulgada no site da FCP.
Art. 12. A Fundação Cultural do Estado do Pará poderá, na análise da me-
lhor forma de atender ao interesse público em cada caso específico, consi-
derar diversas características relacionadas à execução do objeto, incluindo 
aspectos logísticos, de eficiência e economicidade. 
Parágrafo único. Entre os critérios considerados, estarão os fatores geográ-
ficos, como os municípios indicados no ato de inscrição, que poderão ser 
levados em conta durante o processo de convocação, sempre respeitando 
a ausência de impedimentos legais para a celebração de contrato e a pres-
tação de serviços com o poder público.
Art. 13. A convocação dos credenciados será realizada com base no se-
guinte critério estabelecido pela Fundação Cultural do Pará: seleção dos 
habilitados conforme a ordem de inscrição.
Seção III
Do Procedimento de Convocação
Art. 14. A diretoria solicitante da FCP deverá verificar os cadastros, as do-
cumentações e apresentar justificativa fundamentada acerca da realização 
da atividade.
Art. 15. A diretoria solicitante deve observar o prazo mínimo de 30 (trin-
ta) dias corridos, contados a partir do início da execução do objeto, para 
encaminhar o pedido de contratação ao ordenador de despesa, de modo a 
possibilitar a análise, em tempo hábil, da forma de contratação viável e dos 
documentos pertinentes, sob pena de não ser autorizada a contratação.
Art. 16. Cada processo individual de contratação será aberto com referên-
cia cruzada ao processo principal do Edital, informação esta que deverá 
constar no memorando inicial do processo. 
Parágrafo único. O processo também incluirá as vias conferidas com as 
originais dos documentos relacionados ao Edital e ao processo individual 
de contratação, bem como:
a) Documento de formalização da demanda.
b) Termo de Referência que detalhe o objeto ou a programação que justi-
fique a contratação.
c) Plano da aula com a documentação do credenciado prevista no edital.
d) Cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.
e) Autorização do ordenador da despesa para a contratação por inexigi-
bilidade. 
f) Empenho da despesa.
g) Termo de ratificação à inexigibilidade, fundamentado no art. 74, IV, da 
Lei 14.133/21 e sem referência à manifestação jurídica, por sua dispen-
sabilidade.
Art. 17. O instrumento contratual, ou outro documento equivalente, con-
forme estabelecido no Art. 95 da Lei nº 14.133/21, deverá ser assinado e 
publicado, ou, se for o caso, retirado, antes do início da execução do objeto 
contratual.
Seção IV
Da Remuneração dos Convocados
Art. 18. A remuneração pelos serviços obedecerá ao estabelecido no Anexo 
I desta Instrução Normativa.
CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. O credenciamento ou a prestação de serviços não estabelece vín-
culo empregatício com o Poder Público, caracterizando-se como uma re-
lação de natureza jurídica distinta, sem a formação de vínculo trabalhista 
entre as partes.
Art. 20. Os casos omissos desta Instrução Normativa serão decididos pela 
Presidência da Fundação Cultural do Estado do Pará.
Art. 21. A Fundação Cultural do Pará garantirá ampla divulgação e acesso 
contínuo ao registro dos Credenciados para o público em geral no site da 
FCP.
Parágrafo único. Os registros dos credenciados dos anos anteriores serão 
considerados habilitados somente até o dia 29 de outubro de 2025, haven-
do necessidade de uma nova inscrição após esse período.
Art. 22. As relações jurídicas abordadas nesta Instrução Normativa estão 
sujeitas também às demais disposições da Lei nº 14.133/2021 e ao o De-
creto Estadual nº 4.146, de 26 de agosto de 2024. 
Art. 23. As orientações sobre o credenciamento e o cadastro virtual pode-
rão ser acessadas no site oficial da Fundação Cultural do Estado do Pará.
Art. 24. O Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará poderá dele-
gar ao Diretor da área finalística responsável a autoridade para assinar os 
atos administrativos decorrentes do Edital de Credenciamento mencionado 
nesta Instrução.
Art. 25. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Pará e revoga, no âmbito desta Fundação, 
as disposições contrárias.
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